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Do EsrADo DE MATO GRosso, no uso das atribuições que rhe confere o Ato daMesa Diretora n" 029/2021, d,e 02/02/2021,

RESOLVE:

CONCEdET A SErVidOrA MARIA DE LOURDES ALMEIDA BISCO, MAtríCU IA N'41093,60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 14/0r/2022 a14/03/2022' nos termos do artigo 229 dalei comprementar no 04, de r5/r0/90, conformeconsta no processo no OOI/2022, de lg/01/2022, do ISSS,L, e protocolo 
no2022 I 88828263 t, de I 8 / 0 I / 2022.

REGTSTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Secretaria de Gestão de pessoas

Cuiabá, 19 de janei ro de 2022.

da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, em

)Jâdo§ tafiÇa(lü§ ro §igtÊrnâ de cfactamento

DOMINGOS BOABAID PARREIRA
Secretári de Pessoas
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Dados lançados na vida funci<mal
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